
Câmara Municipal de Jaguariúna  
Estado de São Paulo 

 

REQUERIMENTO Nº_096_/2026 

 

Senhores Vereadores,  

 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário e dispensadas as formalidades de praxe, 

para que seja oficiado ao Senhor Prefeito, solicitando desse Executivo, informar acerca 

do início da substituição da iluminação pública por lâmpadas de LED conforme previsto 

na Lei Complementar nº 423/2025 que autorizou o reajuste da CIP (Contribuição para 

Custeio da Iluminação Pública)? 

 

 

1. Quando está previsto o início da substituição das lâmpadas da iluminação pública por 

luminárias de LED no município?  

2. Existe um cronograma definido para a execução desse serviço? Em caso positivo, favor 

encaminhar cópia detalhada. 

3. Quais bairros ou regiões serão contemplados prioritariamente? 

4. Há empresa contratada ou processo licitatório em andamento para a realização da 

substituição? Se sim, informar os detalhes. 

 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento se faz necessário tendo em vista que a população tem 

enfrentado sérios problemas relacionados à iluminação pública em diversos pontos da 

cidade, com locais completamente sem iluminação ou com iluminação precária e 

insuficiente. 

Tal situação gera grande sensação de insegurança, especialmente no período noturno, 

contribuindo para o aumento do medo da população e possíveis ocorrências de 

criminalidade, além de causar insatisfação generalizada entre os munícipes. 

Cabe destacar que o reajuste da CIP foi aprovado por meio da Lei Complementar nº 

423/2025, com o compromisso de melhoria na qualidade da iluminação pública, 

incluindo a modernização por meio da substituição por lâmpadas de LED, que são mais 

eficientes, econômicas e seguras. 

Dessa forma, é fundamental que o Poder Executivo esclareça quando tais melhorias 

serão efetivamente implementadas, garantindo transparência e respeito à população, 

que contribui regularmente com o custeio do serviço. 

 

Gabinete Ver. GA, 13 de abril de 2026. 

 
GRAÇA ALBARAN 

VEREADORA 
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